
              LEI COMPLEMENTAR nº 037/2011 
 

Data    :  22 de agosto de 2011 

Súmula: Fica estendido o direito à percepção de Função 
Gratificada, prevista no art. 5º, Anexo VII, da Lei 
Complementar nº 35/2011, de 05/07/2011, aos servidores 
públicos municipais, ocupantes de emprego público. 

 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  
 

L     E    I 
 

Art. 1º - Fica estendido o direito à percepção de Função 
Gratificada, prevista no art. 5º, Anexo VII, da Lei Complementar nº 35/2011, de 
05/07/2011, aos servidores públicos municipais, ocupantes de emprego público, 
aprovados no Concurso Público nº 01/2006, cujos resultados foram homologados 
através dos Decretos nºs 2.474/2006 e 2.475/2006. 

 
Art. 2º - O contrato de trabalho do servidor público 

municipal, ocupante de emprego público, aprovado no Concurso Público nº 01/2006, 
cujos resultados foram homologados através dos Decretos nºs 2.474/2006 e 
2.475/2006, sendo nomeado para ocupar cargo em comissão, fica interrompido, 
enquanto permanecer no cargo comissionado, podendo, no caso, optar pelo 
vencimento do seu emprego público ou pelo valor correspondente ao cargo em que for 
nomeado, sem prejuízo ao ocupante daquele emprego público. 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 22 de agosto de 2011. 

    
                                                                Celso Benedito da Silva 
                                                Prefeito Municipal 

 

        


